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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

JUSTIFICATIVA DE DIÍ'PÉNSA DE LICITAÇÃo N.ooí/2020
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A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

NEOPOLIS, ESTADO DE SERGIPE, instituída nos termos da Portaria no 841 de 02 de Janeiro

ae )IJZO. vem justrfrcaÍ a contratação da empresa SHIRLEY SANTOS IITENEZES - ÍÚE, CNPJ

C);'.170 880/0001-93, com sede na Av. Comandantê Garcindo, No 338, Bairro Centro, Cidade de

l)r.,ópolis/SE, CEP: 49 980-000.

DO OBJETO

serviços de links e internet dedicada full, com velocidade de 15 MB. para a Sede da

Prefeitura, Secretarias, vinculada a Prefeitura

(.)

"XXl - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras

servlços, compras e alienações seráo contratados mediante proce.sso de

ticitaçãopúbticaqueâssegureigualdadedecondiçõesafrrdosos
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçóes de pagamento'

mantidas as conÚções efetivas da proposta, nos lermos da lei, o qual

somentepemitiráasexigênciasdequalificaçãotéCnicaeeconômica
indispensávets à garantia do cumprimento das obrigações "

para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei Federal no 8.666

cie 21 de junho Oe igga, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos'

o obletivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos

plncipios da tegálidade, impessóalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra.
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Ent

tornando impo
retanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizaçóes específicas

siiveis 
'elou 

inviáúeis as licitações nos trâmites usuais, írustrando a realização
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DA DISPENSA DE LICITACÃO

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrrgatortamente um

rcgrme regulamentado Por Lei.

o fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artig<.r. 37, inciso XXl. da

constituiçáo Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e

alienaçóes devem ocorrer por meio de licitaçôes.

A licitaÇão foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar tsonômica a

participaçáo de int,eressados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos

públrcos acercâ dos serviços disponibilizados por pessoas fisicas e/ou pessoas jurídicas nos

campos mercadológicos diatritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir

a proposta mais vantajosa às contrataçóes.

Para melhor entendrmento, vejamos o que dispõe o inciso xxl do Artigo 37 da
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Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, â lei previu exceçóes á regra,

as Dispensas de Licitaçóes e a lnexigibiladade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a
c,rrediêncra ao estabelecido no art.24, inciso ll da Lei n. 8.666/93. onde se verifica ocasráo em
cr,.re é cabivel a drspensa de licitação:

"AtÍ. 24 É dispensável a licitação:

ll - para ouÍros servlços e compras de valor até dez por cento do limite
previsto na alínea "a" do inciso ll (R$ 17.600,00) do aftigo antedor, e para
atienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a

parcelas de um mesmo seviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma so vez. "

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base juridica no inciso

ll do art 24 da Ler no 8.666/93, atualizada pelo decreto no 9.412 de 18 de junho de 2018

DA JUSTIFIC TIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNC IA DE FRAGMENTAÇAO

\
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Diz o art. 26 da Lei 8.666/93, em seu parágraÍo único

"Parágrafo único - O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
retardamento, previsto neste aftigo, será instruido, no que couher' com os
segurntes elementos:
I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que iustifique a
dlspensa, quando for o caso;
ll - razão da escolha do fornecedor ou executante;
lll - justificativa do preço;
lV - documentos de aprovaçáo dos proietos de pesquisa aos quars os
bens serâo alocados. "

Os atos em que se verifique a dispensa de licitações são atos que íogem ao princípio

corrstituctonal da obrigatoriedade de licitaçáo, consagrando-se como exceçóes a este principio.

Assim. esle tipo de ato trata-se de ato discricionário, mas que devido a sua importância e

necessrdade extrema de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o
r eferido ato

No caso em questão se verifaca a análise dos incisos ll e lll, do parágrato unico, do

afi.. 26 da Lei 8.666/93. lnobstante o fato da presente contratação estar dentro dos limites

estabelecidos no art.24,11 da Lei 8.666/93, o que justifica a contrataçâo direta, vale tecer alguns
(.í)mentarios a despeito de eventual fragmentaçâo de despesa, o que ensejarla afronta a Lei de

l-rcitaçôes.

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras deverào ser

observadas as quantidades a serem adquiridas em função do consumo estimado. Portanto, deve

lraver Lrm planejamento para a realização das compras, além disso, este planejamento deve

observar o princípio da anualidade do orçamento. "Logo, não pode o agente público justificar o

fracionamento da despesa Com várias aquisiçoes ou contratações no mesmo exercicio, sot)

rnctclaliriade de licitação inferior àquela exigida pelo total da despesa no atrc. quando isto for

decorrente da falta de planeiamento. " - Manual TCU
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A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI estabelece o deve i.r.tisÉar-de

íurma a assegurar a igualdade de condições a todoS oS concorrentes, em obediêncta aos

principios da impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da legalidade.

Nesse mesmo sentido, o art. 30 da Lei n.o 8.666/93, reforça a observância desses

prrncípros e ainda estabelece que a licitâção corresponde a procedimento administrativo voltado

a seleção mais vantajosa para a contratação desejada pela Administração Pública e necessária

ao atendimento do interesse público.

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedtmento licttatório,

fracronando as despesas, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz em SUa obra Contratação

Direta sem Licitação, páginas 1 54/159, 5" edição, Editora Brasília Jurídica, posicionamento do

Tribunal de Contas as União, de que: "O parcelamento de despesa, quer com o obietivo de evitar

tnodatidade mais ampla de licitação, quer com o de possibilitar-lhe a dispensa, cottstitui infração

legat" (...)e também o TCU firmou entendimento de que "as compras devem ser estimadas para

todo o exercício e há de ser preservada a modalidade correta para o obieto total, que agruparia

l,rrlo.s os llens'l

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU intitulada

l-rcitaÇóes e Contratos - Orientações Básicas, Brasília:

"É vedado o fracionamento de despesa para adoção de dispensa de

licitação ou modalidade de licitação menos rigorosa que a determinada

para a totalidade do valor do obieto a ser licitado. Lembre-se

fracionamento refere-se â despesa. "

"Atente para o fato de que, atingindo o limite legalmente fixado para

dr'spensa de licitação, as demals contratações para seruiços da mesma

natureza deverão observar a obrigatoriedade da realização de ceftane
ticitatorio. evitando a ocorrência de fracionamenlo de despesa. ' Acótdão

73/2003 - Segunda Câmara.

"Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio planeiamento para todo

o exercicio, licitando em coniunto materiais de uma mesrna espécie,

cujos potenciais fornecedores selam os mesmog de forma a racionalizá-

las e evitar a fuga da modalidade licitatÓia prevista no regulamento
próprio por fragmentação de despesas" AcÓrdão 407/2008 - Primeira

Câmara.

t) ,A RAZÃO OA ESCOLHA DO FORNECEDOR

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de

preços, tendo a Empresa SHIRLEY SANTOS MENEZES - ME apresentado preços compatíveis

com os praticados nos demais órgãos da Administração.

A prestação de serviço disponibilizado pela empresa supracitada é compatível e não

apresenta diíerença que venha a influenciar na escolha, ficando esta vinculada apenas à

verrficação do critério do menor preço.
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DAS COTA Ões \- -_/

No processo em epígrafe, verificou-se a necessidade de cotaçôes devido à natureza
do objeto do procedimento.

Assim, diante do exposto nos documentos o valor médio de mercado praticado é

rg,ral a R$ 16.900.00 (Dezesseis mil e novecentos reais).

O valor ofertado a esta Prefeitura foi de R$ 16.800,00 (Dezesseis mil e oitocentos
reais).

Comparadamente a pesquisa realizada, demonstra-se que a contratação está dentro
do valor de mercado, conforme anexos.

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O critério do menor preço deve presidir a escolha do ad.judicatário direto como regra

gtral. e o mero de aíerr-lo está em Juntar aos autos do respectivo procêsso pelo menos 03 (três)

propostas, conforme a lnstrução Normativa No 3, de 20 de abril de 2017.
A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

"adotar como regra a realização de coleta de preços nas contratações de

sêrv,Ço e compras dispensadas de licitação com fundamento no art. 24,

inciso ll, da tei n. 8.666/93" (Decisão n" 678/95-Tcu-Plenário, Rel. Mitt.

Lincoln Magalhães da Rocha. DOU de 28. 12.95, pá9. 22.603).
"Proceda, quando da realização de licitaçáo, dlspensa ou inexigibilidade'
à consulta de preços conentes no mercado, ou fixados por Órgão oficial
competente ou, ainda, consÍantes do sistema de registro de preços, em

cumpimento ao drsposlo no aft. 26, parágrafo único. tnciso lll, e art. 43,

inciso lV, da Lei 8.666/1993, os quais devem ser anexados ao
procedimento licitatório (...)." Acórdáo 1 705/2003 Plenário.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a

Dispensa de Licitação.

De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode ser visto

acima, a orientaÇâo é que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de

t:eÇos, que por analogia deve obedecer ao procedimento da modalidade convite que exige, no

minimo. três licitantes.

De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preÇo adiudica-se
o serviço àquele que possuir o menor preço, a habilitação jurídica, qualificação técnica,
qualificaçáo econômico-Íinanceira, e regularidade fiscal, de acordo com o que reza o art.27 da
i.ei 8.666/93. em seus incisos I, ll, lll, lV.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compativeis com a

realidade do mercado em Se tratando de produto ou serviço similar, podendo a Administração
adquui-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

CONCLUSAO

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados, opina a Comissão

oe Lrcrtaçáo da Prefeitura Municipal de Neópolis, pelo acatamento da contrataÇáo e, se
pronuncia favoravelmente à celebração do contrato, com a inexigêncra do prévio processo

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS, PRAÇA MONSENHOR JOS E À'ORENO DE SANTANA. 106, CENÍRO CNPJ
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Irr;rtatório, ex vi do Art. 24, inciso ll, da Ler 8.666/93. Submetemos a presente JU
apreciação do Excelêntissimo Senhor Prefeito Municipal de Neópolis, para que, na h rpótese
ratificação da mesma, determine a sua publicação, na forma do Art 13, inciso Xll, d

Constrtuição Estadual, como conditio sine qua non paru eficácia deste ato

MARGAR EITAS LOZ
Presidente da CPL

a

e
a

Neópolis/SE, 02 de Janeiro de 2020

I,&-
O DE SANTANA

Membro L

Neópolis/SE, .: J d r: de 2020

CELIO LE RRA
PREFEITO M ICIPAL

PNEÊE URA UIUt'IICIPAL DE NEÓPOLIS. PRÁÇA MONSENHOR JOS E MORENO DE SANTANA, 106 CENTROCNPJ
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JOSE ANTONIO LIGIA MARIA SANTOS TAVARES
Membro da CPL

RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA Publique-se,
providencie-se o contrato.


